
PROVA DISCURSIVA – PEÇA PROCESSUAL 
CONCURSO PÚBLICO Nº 302/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

 
 

CANDIDATO Nº:  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 302/2017 

DATA DA PROVA: 04/02/2018 

PROVA DISCURSIVA 

ATIVIDADE 01 – PEÇA PROCESSUAL 

ATIVIDADE 02 – PARECER JURÍDICO 

ATIVIDADE 03 – QUESTÃO DISCURSIVA 
 
 

CARGO: ADVOGADO 

LEIA AS INSTRUÇÕES ABAIXO ANTES DE INICIAR A PROVA 

a) 
A prova discursiva deverá ser manuscrita em letra legível, com caneta esferográfica de corpo transparente e de 

tinta azul ou preta. 

b) A folha de resposta definitiva da prova discursiva será o único documento válido para a avaliação desta etapa. 

c) 
O espaço reservado no caderno de provas para rascunho é de preenchimento facultativo e não valerá para 

avaliação. 

d) 
O candidato deverá identificar-se única e exclusivamente na capa deste caderno de provas, sob pena de ter 

sua prova discursiva anulada no caso de identificação em local indevido. 

e) 
Os candidatos não poderão efetuar consulta a quaisquer fontes ou meios de consulta para auxílio na resolução 

e interpretação das questões. 

f) 
Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 

apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida. 

g) 
O candidato deverá desenvolver sua resposta com no mínimo 30 (trinta) linhas e no máximo 60 (sessenta) 

linhas para cada uma das atividades. 

h) 
Este caderno de prova discursiva deverá ser devolvido na íntegra ao fiscal de sala, juntamente com o cartão-

resposta da prova objetiva. 

i) 
A prova terá duração de 4 (quatro) horas para a realização das três atividades, incluindo o tempo de 
preenchimento da folha definitiva. 

 

j) 
O candidato só poderá retirar-se da sala após 1 (uma) hora do início das provas, seja para ir embora ou para 
utilizar os sanitários. 

 

 
 

Identificação do candidato   

 
Nº Inscrição 
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ATIVIDADE 01 – PEÇA PROCESSUAL 
 
Analise a seguinte situação: 
 

O Sindicato dos servidores públicos de São José dos Pinhais ajuizou ação em face do município de São José 
dos Pinhais para que, em nome do princípio da isonomia, estenda o reajuste salarial repassado aos servidores do 
quadro do Magistério (professores e pedagogos efetivos que atuam nas Unidades de Ensino, nelas incluídas as 
funções de Direção e Direção Auxiliar, bem como nos demais órgãos de educação, desenvolvendo atividades 
exclusivas do Magistério) do município para os demais servidores públicos municipais que integram o quadro geral.  

O reajuste salarial para os servidores do quadro do Magistério foi aprovado pela lei municipal 01/17 e 
concede aos servidores do quadro do Magistério, reajuste salarial em 12% (doze por cento). A referida lei foi 
proposta por iniciativa do Poder Executivo, não havendo qualquer vício formal que a macule. 

Na referida ação o juiz competente para conhecer do processo concedeu liminar ao sindicato, 
determinando ao Município de São José dos Pinhais que estenda o reajuste salarial aos demais servidores 
municipais no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 (um mil reais). 

A decisão liminar foi combatida de todas as formas possíveis no Tribunal de Justiça do Paraná, mas a 
liminar foi mantida permanecendo válida a decisão do juiz de primeiro grau. Ainda não há decisão de mérito, pois o 
processo ainda está na fase de instrução, mas o prazo dado pelo Poder Judiciário está próximo do fim. 

O prefeito de São José dos Pinhais lhe chamou no gabinete e solicitou que seja tomada alguma providência 
jurídica que seja eficaz no sentido de reverter a ordem judicial, visto que não há dinheiro em caixa para cumprir tal 
decisão e nem espaço jurídico para mais gastos com folha de pagamento. 

Sabe-se que há súmula vinculante sobre o tema (súmula vinculante 37), a qual proíbe ao Judiciário 
“aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.” 

Com base nisso, elabore a peça processual adequada para melhor atender os interesses do Município de 
São José dos Pinhais. 

 
 

ATIVIDADE 02 – PARECER JURÍDICO 
 
Prefeito de determinado Município pretende promover alterações na legislação referente ao IPTU. As 

mudanças, a serem veiculadas por meio de Decreto, visam corrigir monetariamente a base de cálculo ou atualizá-la 
em percentual superior aos índices oficiais de inflação, uma vez que os valores venais dos imóveis encontram-se 
defasados. Além disso, estuda encaminhar projeto de lei à Câmara de Vereadores para que sejam instituídas dupla 
progressividade e alíquotas diferenciadas em relação ao IPTU. Na qualidade de Procurador do Município, elabore 
um parecer acerca da possibilidade de serem tomadas tais medidas, explicando-as de acordo com o ordenamento 
jurídico vigente. 

 
 

ATIVIDADE 03 – QUESTÃO DISSERTATIVA 
 
Disserte sobre o tema “intervenção do Estado na propriedade privada: desapropriação”, abordando os 

seguintes tópicos: conceito e fundamento constitucional da intervenção do Estado na propriedade privada, 
desapropriação (conceito, pressupostos ou fundamentos, tredestinação e retrocessão). 
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ATIVIDADE 01 – PEÇA PROCESSUAL 
 
Analise a seguinte situação: 
 

O Sindicato dos servidores públicos de São José dos Pinhais ajuizou ação em face do município de São José 
dos Pinhais para que, em nome do princípio da isonomia, estenda o reajuste salarial repassado aos servidores do 
quadro do Magistério (professores e pedagogos efetivos que atuam nas Unidades de Ensino, nelas incluídas as 
funções de Direção e Direção Auxiliar, bem como nos demais órgãos de educação, desenvolvendo atividades 
exclusivas do Magistério) do município para os demais servidores públicos municipais que integram o quadro geral.  

O reajuste salarial para os servidores do quadro do Magistério foi aprovado pela lei municipal 01/17 e 
concede aos servidores do quadro do Magistério, reajuste salarial em 12% (doze por cento). A referida lei foi 
proposta por iniciativa do Poder Executivo, não havendo qualquer vício formal que a macule. 

Na referida ação o juiz competente para conhecer do processo concedeu liminar ao sindicato, 
determinando ao Município de São José dos Pinhais que estenda o reajuste salarial aos demais servidores 
municipais no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 (um mil reais). 

A decisão liminar foi combatida de todas as formas possíveis no Tribunal de Justiça do Paraná, mas a 
liminar foi mantida permanecendo válida a decisão do juiz de primeiro grau. Ainda não há decisão de mérito, pois o 
processo ainda está na fase de instrução, mas o prazo dado pelo Poder Judiciário está próximo do fim. 

O prefeito de São José dos Pinhais lhe chamou no gabinete e solicitou que seja tomada alguma providência 
jurídica que seja eficaz no sentido de reverter a ordem judicial, visto que não há dinheiro em caixa para cumprir tal 
decisão e nem espaço jurídico para mais gastos com folha de pagamento. 

Sabe-se que há súmula vinculante sobre o tema (súmula vinculante 37), a qual proíbe ao Judiciário 
“aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.” 

Com base nisso, elabore a peça processual adequada para melhor atender os interesses do Município de 
São José dos Pinhais. 

 
 

ATIVIDADE 02 – PARECER JURÍDICO 
 
Prefeito de determinado Município pretende promover alterações na legislação referente ao IPTU. As 

mudanças, a serem veiculadas por meio de Decreto, visam corrigir monetariamente a base de cálculo ou atualizá-la 
em percentual superior aos índices oficiais de inflação, uma vez que os valores venais dos imóveis encontram-se 
defasados. Além disso, estuda encaminhar projeto de lei à Câmara de Vereadores para que sejam instituídas dupla 
progressividade e alíquotas diferenciadas em relação ao IPTU. Na qualidade de Procurador do Município, elabore 
um parecer acerca da possibilidade de serem tomadas tais medidas, explicando-as de acordo com o ordenamento 
jurídico vigente. 

 
 

ATIVIDADE 03 – QUESTÃO DISSERTATIVA 
 
Disserte sobre o tema “intervenção do Estado na propriedade privada: desapropriação”, abordando os 

seguintes tópicos: conceito e fundamento constitucional da intervenção do Estado na propriedade privada, 
desapropriação (conceito, pressupostos ou fundamentos, tredestinação e retrocessão). 
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